
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 934, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015.

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições  conferidas no art. 56 do Regimento Interno

Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 2015,

e no art.  33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela

Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando o disposto na Resolução n° 159, de 6

de outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e considerando a Portaria

PRC/PR nº 926, de 10 de novembro de 2015, RESOLVE:

Designar os Procuradores da República para responderem pelo plantão da Região 6 -

Ponta Grossa/Telêmaco Borba, Guarapuava e União da Vitória -  nos finais de semana (das 0h

do sábado às  24h do domingo)  e  feriados  (das  0h  às  24h)  abaixo indicados,  sem prejuízo  do

exercício do plantão local em cada uma das unidades em dias úteis conforme escala própria da

unidade:

Período Procuradoria Procurador da República designado

NOVEMBRO

14 e 15 Guarapuava LUIS WANDERLEY GAZOTO

21 e 22 Guarapuava ALEXANDRE HALFEN DA PORCIUNCULA

28 e 29 Ponta Grossa OSVALDO SOWEK JUNIOR

PAULA CRISTINA CONTI THÁ
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